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integridade física do pessoal afeto à execução do objeto 
da licença e de terceiros.

Artigo 12.º
Transmissão da licença

1 — A licença pode ser transmitida a pedido do res‑
petivo titular, mediante prévia autorização expressa do 
diretor da direção regional de economia territorialmente 
competente ou da entidade que venha a assumir as respe‑
tivas competências, observado o disposto nos números 
seguintes.

2 — O pedido de transmissão deve ser apresentado 
com a antecedência mínima de 60 dias sobre a data em 
que se pretende efetivar a transferência, acompanhado de 
documento que exprima claramente a vontade das partes, 
incluindo a aceitação integral e sem reservas pelo pro‑
mitente transmissário dos termos e condições da licença, 
bem como a demonstração do cumprimento dos requisitos 
previstos no artigo 7.º

3 — A autorização para a transmissão caduca se não for 
celebrado o negócio jurídico que a titula dentro do prazo 
fixado na mesma.

4 — Logo que concretizada a transmissão, o transmis‑
sário deve apresentar ao diretor da direção regional de 
economia territorialmente competente ou da entidade que 
venha a assumir as respetivas competências cópia certifi‑
cada do contrato que a titula.

5 — O transmissário fica sujeito aos mesmos deveres, 
obrigações e encargos do transmitente, bem como a todos 
os demais que eventualmente lhe tenham sido impostos na 
autorização de transmissão.

Artigo 13.º
Extinção da licença

1 — A licença extingue‑se por caducidade ou por re‑
vogação.

2 — Verifica‑se a caducidade da licença decorrido 
que seja o respetivo prazo, inicial ou objeto de pror‑
rogação.

3 — A revogação da licença pode ocorrer sempre que 
o seu titular falte, culposamente, ao cumprimento das 
condições estabelecidas na licença, nomeadamente no 
que respeita ao prazo fixado para o início da exploração 
do posto de enchimento e ao exercício da atividade, 
e ainda no que se refere à segurança da prestação do 
serviço.

4 — Em caso de caducidade ou revogação da licença, 
os locais serão repostos, a expensas do respetivo titular, 
em condições que garantam a segurança das pessoas e do 
ambiente, podendo ser determinada a retirada dos equi‑
pamentos.

Artigo 14.º
Postos de enchimento de GNL

1 — São aplicáveis a título de regulamentação de 
segurança do projeto, construção, exploração e ma‑
nutenção de postos de enchimento de GNL as normas 
seguintes:

a) As instalações específicas de GNL integrantes do 
posto de enchimento, o regulamento de segurança rela‑
tivo ao projeto, construção, exploração e manutenção de 
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O Decreto‑Lei n.º 112/2011, de 29 de novembro, na sua 
redação dada em último lugar pelo Decreto‑Lei n.º 34/2013, 
de 27 de fevereiro, estabelece o regime de preços dos me‑
dicamentos.

O artigo 9.º do referido Decreto‑Lei prevê a revisão 
anual dos preços dos genéricos, matéria que se encontra 
regulamentada no artigo 6.º da Portaria n.º 4/2012, de 
2 de janeiro.

Todavia, atendendo a que o nível médio de preços pra‑
ticados para os medicamentos genéricos se situa abaixo 
dos preços de máximos que resultariam da sua revisão, 
considera‑se que, não se justifica de momento proceder à 
sua revisão em 2014, se o mesmo nível médio não sofrer 
alterações significativas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da 

Saúde, ao abrigo do disposto no artigo 14.º Decreto‑
‑Lei n.º 112/2011, de 29 de novembro, alterado pelo 
Decreto‑Lei n.º 152/2012, de 12 de julho, e pelo Decreto‑
‑Lei n.º 34/2013, de 27 de fevereiro, o seguinte:

Artigo Único
Revisão de preços dos medicamentos genéricos

É suspensa em 2014 a aplicação do artigo 6.º da Portaria 
n.º 4/2012, de 2 de janeiro.

O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Ferreira Tei‑
xeira, em 13 de dezembro de 2013.

UAGNL, atualmente constante da Portaria n.º 568/2000, 
de 7 de agosto;

b) Aos restantes componentes do posto de enchimento, o 
regulamento de segurança relativo ao projeto, construção, 
exploração e manutenção de postos de enchimento de gás 
natural, atualmente constante da Portaria n.º 1270/2001, 
de 8 de novembro.

2 — As situações não disciplinadas pelas normas re‑
feridas no número anterior é subsidiariamente aplicável 
a norma europeia EN 13645 “Installations and equi‑
pment for liquefied natural gas — Design of onshore 
installations with a storage capacity between 5 t and 
200 t”.

Artigo 15.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.° 468/2002, de 24 de abril.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia, Artur Álvaro Lau‑
reano Homem da Trindade, em 13 de dezembro de 2013.




